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L E I S

L   E   I    Nº    13.976, de 02/06/2021 
Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito 
adicional especial no valor de R$ 109.529,16, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária no dia 26 de maio de 2021, a partir do Projeto de Lei nº 
042/2021, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
especial no valor de R$ 109.529,16 (cento e nove mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e dezesseis centavos), assim discriminado: 

 
2700 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
27004 – Fundo Municipal de Assistência Social   
0824200441.410 - Aquis. de Equip. e Materiais Perm. Para o Incentivo à Pessoa Com Deficiência 
– PCD II D. 12/2018 
4490.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente – Rec. 990 R$ 109.529,16 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, incisos I da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, será utilizado Superávit financeiro na fonte 
de recurso 990 no valor de R$ 109.529,16. 

  
Art. 3º. Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 2021, no 

Anexo I, da Lei nº 13.813, de 04/09/2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO, e na Lei nº 12.844, de 07/07/2017, Plano Plurianual – PPA: 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

 
FUNÇÃO 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO 242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
PROGRAMA 0044 – SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.410 

Aquis. de Equip. e Materiais 
Perm. Para o Incentivo à Pessoa 

Com Deficiência – PCD II D. 
12/2018 

Programa 
Mantido 01 109.529,16 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de junho de 2021. 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº   1 9. 0 8 5,   de   1º/06/2021      
Estabelece sentido à Via Pública que men-
ciona, conforme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI n° 39422/2021,

D E C R E T A 
Art.1º. Fica estabelecido sentido duplo de tráfego, a partir de 09 de junho de 2021, na Rua Barão 

do Cerro Azul, no trecho compreendido entre a Rua Benjamin Constant e Rua Dezenove 
de Dezembro.

Art.2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1º de junho de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 9. 0 8 7,   de   1º/06/2021      

Estabelece sentido à Via Pública que men-
ciona, conforme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI n° 39447/2021,

D E C R E T A 
Art.1º. Fica estabelecido sentido único de tráfego, a partir de 10 de junho de 2021, na Rua Bar-

bosa Lima, Bairro Uvaranas, no trecho compreendido entre a Avenida Bispo Dom Geraldo 
Pelanda e Rua Fagundes Varela, sentido sudeste/noroeste. 

Art.2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 1º de junho de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   N°   1 9. 0 8 9, de 02/06/2021

Abre crédito adicional especial no valor de 
R$ 109.529,16.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando das atribui-
ções legais, tendo em vista a Lei n. º 13.976, de 02/06/2021,

D E C R E T A
Art.1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município um crédito adicional especial no valor de R$ 

109.529,16 (cento e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), assim 
discriminado:

 2700 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa
 27004 – Fundo Municipal de Assistência Social  
 0824200441.410 - Aquis. de Equip. e Materiais Perm. Para o Incentivo à Pessoa Com 

Deficiência – PCD II D. 12/2018
 4490.52.00.0000 – Equipamento e Material Permanente – Rec. 990 R$ 109.529,16
Art.2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de conformidade com o 

disposto no artigo 43, § 1º, incisos I da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será 
utilizado Superávit financeiro na fonte de recurso 990 no valor de R$ 109.529,16.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de junho de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 9. 1 1 3,  de  09/06/2021

Altera a estrutura administrativa da Prefeitura Mu-
nicipal de Ponta Grossa, conforme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, inciso VIII, letra ‘a’ da LOM c/c com o artigo 
6º da Lei n. 11.223/2013, considerando, ainda, a redação do anexo II, da Lei n. 4.284/89 com a 
redação da Lei n. 11.282/2013, e tendo em vista o protocolo SEI nº.  28437/2021.

D E C R E T A
Art.1º. Fica promovida, a partir da data de publicação deste Decreto,  alteração do seguinte 

emprego de provimento em comissão:
Denominação dada pela Lei n. 11.282/2013, 
e de acordo com o Decreto 8224/2014, De-
creto nº 10.377/2015, Decreto 12.770/2017 e 
Decreto 16.614/2019, 

Nova vinculação conferida por este 
Decreto

Qnt Denominação Nível Qnt Denominação Nível

01
Diretor Clínico do Hospital Muni-
cipal Dr. Amadeu Puppi, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

CC 07 01
Assessor de Gabinete, vin-
culado a Secretaria Munici-
pal de Saúde.

CC 07

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de junho de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O   Nº  1 9. 1 1 4,  de  09/06/2021     
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Decreto nº 19113/2021, e tendo em vista o contido no protocolo 
SEI Nº 28437/2021, 

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir da data de publicação deste decreto, GUILHERME XAVIER DE ARAU-
JO, para exercer o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 07, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de junho de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº  1 9. 0 3 9,   de   25/05/2021 
 
 

Altera denominações de funções  gratificadas, 
conforme especifica. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, inciso VIII, letra ‘a’ da LOM c/c 
com o artigo 6º da Lei n. 11.223/2013, considerando, ainda, a redação do anexo III, da Lei n. 
4.284/1989 com a redação da Lei nº. 11.282/2013, e Lei nº 12.839/2017, e de acordo com o 
protocolo SEI nº 36649/2021, 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º. Ficam promovidas, a partir de 1º de junho de 2021, alterações das seguintes 

funções gratificadas: 
    

I. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, e 
Decretos nºs  7590/2013 e 11.477/2016, 

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb. Qnt. Denominação  Símb. 
01 Coordenador de Gestão de 

Pessoas, do Departamento 
Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
14 

01 Supervisor do Departamento 
de Educação, vinculado ao 
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
14 

II. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, e 
Decretos nºs  13.174/2017 e 13.474/2017, 

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Divisão de Controle e 

Acompanhamento do Programa 
MAIS ALFABETIZAÇÃO, do 
Departamento Financeiro, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
09 

01 Coordenador de Ensino 
Fundamental, vinculado ao  
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
09 

III. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
com redação dos Decretos nºs 15.725/2019, 

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Divisão de Encadernação, do 

Departamento Administrativo, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
09 

01 Coordenador de Gestão 
Escolar do Ensino 
Fundamental, vinculada ao 
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
09 

IV. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013,  Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador de Estrutura e 

Funcionamento de Ensino, do 
Departamento de Educação, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
11 

01 Divisão de Assessoramento 
ao Gabinete da SME, 
vinculado ao Departamento 
Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
11 

V. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013,  Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb. Qnt. Denominação  Símb. 
01 Coordenador de Ensino 

Fundamental, do Departamento 
de Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

01 Coordenador de Estrutura e 
Funcionamento do Ensino e 
Dados Estatísticos, vinculado 
ao Departamento de 

FG-
13 
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Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

VI. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
Decreto nº 8.478/2014, 

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador em Educação 

Infantil, do Departamento de 
Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

01 Coordenador do Núcleo de 
Formação, Avaliação e 
Tecnologia dos Profissionais 
da Educação, vinculado ao  
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
13 

VII. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013,  Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador de Infra-Estrutura 

Educacional, do Departamento de 
Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
11 

01 Coordenador de Educação 
Infantil, vinculada ao 
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
11 

VIII Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
Lei 11.894/12014, e Decretos nºs  9.302/2014 e 
11.477/2016, 14.367/2018,  

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb. Qnt. Denominação  Símb. 
01 Coordenador de  

Educação Especial, do 
Departamento de Educação, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
12 

01 Coordenador Técnico 
Administrativo de Recursos 
Humanos, vinculado ao 
Departamento Administrativo, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
12 

IX. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
alterada pelo Decreto nº. 11.477/2016;  

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador de Protocolo e 

Expediente, do Departamento 
Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

01 Coordenador de Infraestrutura 
e Logística da Distribuição de 
Materiais e Equipamentos, 
vinculado ao Departamento 
Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

X. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
alterada pelo Decreto nº. 11.216/2016 e 
15.277/2018;  

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Seção de Controle e 

Agendamento de Veículos, do 
Departamento Administrativo, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
03 

01 Seção de Prestação de 
Contas, vinculado ao 
Departamento Financeiro, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
03 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de maio de 2021. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

VI. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
Decreto nº 8.478/2014, 

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador em Educação 

Infantil, do Departamento de 
Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

01 Coordenador do Núcleo de 
Formação, Avaliação e 
Tecnologia dos Profissionais 
da Educação, vinculado ao  
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
13 

VII. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013,  Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador de Infra-Estrutura 

Educacional, do Departamento de 
Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
11 

01 Coordenador de Educação 
Infantil, vinculada ao 
Departamento de Educação, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
11 

VIII Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
Lei 11.894/12014, e Decretos nºs  9.302/2014 e 
11.477/2016, 14.367/2018,  

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb. Qnt. Denominação  Símb. 
01 Coordenador de  

Educação Especial, do 
Departamento de Educação, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
12 

01 Coordenador Técnico 
Administrativo de Recursos 
Humanos, vinculado ao 
Departamento Administrativo, 
da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
12 

IX. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
alterada pelo Decreto nº. 11.477/2016;  

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Coordenador de Protocolo e 

Expediente, do Departamento 
Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

01 Coordenador de Infraestrutura 
e Logística da Distribuição de 
Materiais e Equipamentos, 
vinculado ao Departamento 
Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

FG-
13 

X. Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
alterada pelo Decreto nº. 11.216/2016 e 
15.277/2018;  

Nova denominação e vinculação conferida 
por este Decreto. 

 Qnt. Denominação Símb Qnt. Denominação  Símb 
01 Seção de Controle e 

Agendamento de Veículos, do 
Departamento Administrativo, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
03 

01 Seção de Prestação de 
Contas, vinculado ao 
Departamento Financeiro, da 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

FG-
03 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de maio de 2021. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O    N°°   1 9 . 1 1 5,  de  09/06/2021 

 
Determina medidas restritivas da circulação de 
pessoas e do exercício de atividades econômicas 
a fim de promover o enfrentamento da pandemia 
de COVID-19. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o contido no protocolo SEI 12722/2021, 
 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo vírus SARS-CoV-2; 
 
Considerando que o Município de Ponta Grossa se encontra em Situação de 
Emergência em Saúde, reconhecida pelo do Decreto n. 17.100/2020; 
 
Considerando o previsto no Decreto Estadual n. 7.020, de 05 de março de 2021; 
 
Considerando a necessidade imperiosa de garantir o isolamento social, como forma 
indispensável para a evitar a proliferação do vírus causador da COVID-19; 
 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;  
 

D E C R E T A 
 
Art.1º.  As medidas extraordinárias deste decreto aplicam-se no período de 14 a 

21 de junho de 2021. 
 
Parágrafo único. Este prazo poderá ser alterado antes do vencimento para inclusão 

de novas medidas restritivas em caso de agravamento da pandemia de 
COVID-19 no Município de Ponta Grossa. 

 
Art. 2º.  A responsabilidade pela adoção de medidas de proteção e prevenção 

contra a pandemia de COVID-19 é compartilhada por toda a sociedade, 
especialmente pelas entidades associativas de cunho comercial, como 
ACIPG, SINDILOJAS, ABRASEL, SEHG, APRAS e assemelhadas, cujas 
atividades são geradoras de fluxo e de aglomeração de pessoas, nas quais 
a adoção de medidas preventivas contra a COVID-19 são substitutivas das 
medidas Administrativas como a proibição de circulação de pessoas e o 
funcionamento escalonado do comércio ou até sua interrupção.  

 
§ 1º. As entidades mencionadas neste artigo devem manter campanhas 

publicitárias incentivando as pessoas a permanecerem em suas 
residências e a se deslocarem aos agentes comerciais exclusivamente em 
situação de necessidade.  

 
§ 2º. Em todos os ambientes comerciais devem ser adotadas as medidas de 

prevenção à COVID-19 preconizadas pela Organização Mundial da 
Saúde, dentre elas a limitação do fluxo de pessoas nos estabelecimentos 
comerciais, que está atualmente limitado em 50% do volume total ao 
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mesmo tempo de clientes, além do uso consciente de máscaras de 
proteção facial, higienização das mãos e formação de fila de espera no 
exterior das lojas com distanciamento 1,5 m entre cada cliente. 

 
§ 3º. A criteriosa e metódica observância das regras de proteção contra a 

COVID-19 pelos estabelecimentos comerciais é o mecanismo capaz de 
evitar outras medidas extremas pelo Poder Público, das quais o lockdown 
é a mais forte e mais eficaz em caso de avanço da doença e colapso do 
sistema de saúde. 

 
Art. 3º. Os agentes econômicos devem priorizar o regime de trabalho remoto, a 

fim de reduzir a circulação do vírus causador da COVID-19, sempre que 
essa medida for tecnicamente viável.  

 
Art. 4º.  É proibida a circulação de pessoas no período das 22 horas às 5 horas 

diariamente. 
 
Parágrafo único. Após as 22 horas é permitida apenas a circulação para fins de 

atendimento à saúde. 
 
Art. 5º. Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 

espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 6 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 

 
Art. 6º. Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades essenciais 

aqueles descritos no parágrafo único do art. 1º, do Decreto n. 17.207/2020. 
 
Parágrafo único. A identificação dos estabelecimentos, para fins de 

enquadramento nos incisos deste artigo, será realizada por meio da 
verificação das características da atividade principal desenvolvida no local, 
bem como à condição de a atividade principal estar declarada no Alvará 
de Localização. 

 
Art. 7º. Fica suspenso o funcionamento dos seguintes serviços e atividades: 
 

I. estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, 
tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades 
correlatas; 
 

II. clubes sociais e recreativos: permitido o funcionamento, vedada o uso de 
quiosques e parque infantil; 

 
III. estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, 

eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de 
interesse profissional, técnico e/ou científico; 

 
IV. casas noturnas e atividades correlatas; 

 
V. é proibida a aglomeração de pessoas, exceto reuniões, eventos, 

comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos com ocupação máxima de 30% do espaço; 

 
VI. as atividades esportivas amadoras coletivas, ressalvadas aquelas onde 

existe controle de entrada e nas quais são adotadas as medidas de 
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Art. 3º. Os agentes econômicos devem priorizar o regime de trabalho remoto, a 

fim de reduzir a circulação do vírus causador da COVID-19, sempre que 
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prevenção e proteção contra a COVID-19, como futebol, futsal, vôlei, 
basquete, handebol, futevôlei, vôlei de areia, jiu-jitsu, muay thai e 
similares, as quais ficam autorizadas; 

 
VII. o uso das piscinas e saunas dos clubes, condomínios e associações; 

 
VIII. parques turísticos naturais, públicos e privados: permitido o funcionamento 

exclusivamente daqueles que possuem alvará de localização ativo, 
licenças ambientais e inscrição no CADASTUR, observados os protocolos 
de prevenção à COVID; 

 
IX. proibido o uso de praças, parques e locais de lazer de propriedade do 

Município de Ponta Grossa para a prática de esportes coletivos ou 
equipamentos esportivos, permitida a realização de caminhadas e 
esportes individuais, com o uso de máscara facial de proteção e 
distanciamento social. 

 
Art. 8º. É permitido o funcionamento de estabelecimentos destinados a eventos 

sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas de 
festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos, 
respeitada a ocupação máxima de 30% do espaço.  

Art. 9º. O comércio de rua funcionará nos dias e horários normais de atendimento, 
observado o disposto nos artigos 4º e 5º deste Decreto. 

 
Art. 10.  Os centros de compras, galerias comerciais e shoppings funcionarão nos 

dias e horários normais de atendimento. 
 
Art. 11. A ocupação máxima dos espaços referidos no artigo anterior será de 30% 

da capacidade, assegurado uso dos equipamentos de segurança como 
máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo único. As filas na entrada dos estabelecimentos serão organizadas com 

espaço de um metro e meio entre cada consumidor. 
 
Art. 12. Os serviços de hotelaria funcionam ininterruptamente. 
 
Art. 13. Os serviços de call center e telemarketing vinculados a serviços essenciais 

funcionam a partir das 9 horas, e com até 50% (cinquenta por cento) da 
sua capacidade de operação. 

 
Art. 14. Os salões de beleza, barbearias, estúdios de pillates e similares 

funcionarão em dias e horários normais de atendimento, mediante 
agendamento prévio e com ocupação de até 30%. 

 
Art. 15. Os serviços de alimentação funcionarão da seguinte forma: 
 

I.  restaurantes, bares e lanchonetes: das 6 às 22 horas, em todos os dias da 
semana, com 30% de ocupação; 

 
 
II.  panificadoras, padarias e confeitarias de rua: das 6 às 22 horas, em todos 

os dias da semana, com 30% de ocupação;  
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III. comércio varejista de hortifrutigranjeiros, quitandas, mercearias, 
distribuidoras de bebidas, peixarias e açougues: das 6 às 22 horas, em 
todos os dias da semana; 

 
IV. supermercados, mercados e hipermercados: das 6 às 22 horas, em todos 

os dias da semana; 
 
V.  feiras livres: nos dias e horários definidos pelas autoridades municipais 

responsáveis. 
 
VI. comércio de produtos e alimentos para animais: das 6 às 22 horas, em 

todos os dias da semana. 
 
 
§ 1º. A identificação dos estabelecimentos, para fins de enquadramento nos 

incisos deste artigo, será realizada por meio da verificação das 
características da atividade principal desenvolvida no local, bem como à 
condição de a atividade principal estar declarada no Alvará de Localização. 

 
§ 2º. Nos serviços e atividades previstos neste artigo, deve ser observada a 

capacidade máxima de ocupação que garanta o distanciamento mínimo 
de 1,5 metros entre as pessoas, em todas as direções, considerando a 
área total disponível para a circulação e o número de frequentadores e 
funcionários presentes no local. 

 
§ 3º. Os estabelecimentos destinados às atividades previstas neste artigo não 

podem ultrapassar 30% da capacidade de público prevista no Certificado 
de Licenciamento do Corpo de Bombeiros - CLCB. 

 
§ 4º. Os serviços de comercialização de alimentos, localizados em shopping 

centers, galerias e centros comerciais estão autorizados a operar em todos 
os dias da semana, das 6 às 22 horas, com 30% de ocupação. 

 
§ 5º. As compras, realizadas nos estabelecimentos elencados neste artigo 

deverão ser realizadas por uma pessoa por família, evitando-se as 
aglomerações. 

 
§ 6º. Caberá aos fornecedores de bebidas alcóolicas  restringir a venda de 

grandes quantidades por pessoa com vistas a dificultar eventos que 
possam desvirtuar o objetivo do presente decreto. 

 
§ 7º. O setor de alimentação pode exercer o comércio por meio de entrega 

(delivery) até as 22 horas. 
 
 
§ 8º. Os bares e restaurantes ficam proibidos de utilizar balcões, bistrôs ou 

qualquer outro meio de serviço no qual o cliente se mantenha em pé, bem 
como, permitir o compartilhamento de narguilé e similares. 

 
 
§ 9º. Nos estabelecimentos onde funciona o serviço de buffet é obrigatório o 

uso de luvas pelos clientes, mascaras de proteção facial nas áreas de 
circulação e uso de álcool em gel. 

 
Art. 16. Quanto ao acesso aos Supermercados ficam proibidos a entrada de mais 

de um membro por família para realizar suas compras, bem como a 
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entrada de crianças menores de 14 anos de idade, com lotação máxima 
de 50% do espaço, uso de máscara de proteção e álcool em gel. 

 
Art. 17. Os templos de qualquer culto devem observar a Resolução n.º 221, de 26 

de fevereiro de 2021, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, com 
ocupação máxima do espaço em 30%. 

 
Art. 18. O serviço de entrega ou delivery é considerado preferencial para compra 

e venda de mercadorias em geral, respeitando os horários do comércio, e 
em horário livre para medicamentos e insumos na área da saúde. 

 
Art. 19. A Rede Municipal de Ensino funcionará conforme as instruções da 

Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 20. A Rede Particular de Ensino funcionará nos termos da Resolução n. 

98/2021 em conjunto com a Resolução n. 134/2021 e n. 240/2021, todas 
da Secretaria de Estado da Saúde. 

 
Art. 21.  Fica autorizado o funcionamento das atividades das academias esportivas 

de musculação, crossfit e similares no horário das 6 às 22 horas, 
observadas medidas de proteção à COVID-19 como uso de proteção fácil 
com máscaras e álcool em gel para limpeza das mãos e dos 
equipamentos. 

 
Art. 22.  As escolas de natação e hidroginástica podem funcionar das 6 às 22 

horas, observadas as seguintes regras: 
 

I. para o uso das piscinas, excepcionalmente, poderão ser utilizados os 
vestiários para trocas de roupas molhadas por roupas secas, devendo ser 
respeitado a capacidade do local e o distanciamento de 1,5 metros entre 
as pessoas, ficando suspensa a utilização dos chuveiros; 

II. disponibilizar, próximo à entrada da piscina, um recipiente de álcool 70% 
gel para que os clientes usem antes de tocar na escada ou nas bordas da 
piscina; 

III. é obrigatório o uso de chinelos individuais no ambiente de práticas 
aquáticas; 

IV. disponibilizar, na área da piscina, suportes para que cada cliente possa 
pendurar sua toalha de forma individual; 

V. em caso de academias ou escolas de natação, após o término de cada 
aula, higienizar as escadas, balizas e bordas da piscina. 

 
 
Art. 23.  O descumprimento das medidas determinadas neste decreto importa em 

imposição de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o 
estabelecimento e, em caso de reincidência, a multa será dobrada e 
cumulada com a interdição do estabelecimento pelo prazo de 7 dias.  

 
§ 1º.  No caso de festas clandestinas e aglomerações em desacordo com o 

presente decreto, além da multa descrita no caput deste artigo, será 
aplicada multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada infrator, com a 
reversão do valor para o Fundo Municipal de Saúde, para compra de 
medicamentos usados nos pacientes em estado de internação. 

 
§ 2º. Em caso de resistência quanto à apresentação de documentos pessoais 

para lavratura do auto de multa, a conduta é considerada crime de 
desobediência conforme art. 330 do Código Penal e o infrator será 
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conduzido até a 13ª Subdivisão Policial para lavratura do auto de flagrante 
e da multa. 

 
Art. 24. Aquele que, de qualquer maneira, impedir o cumprimento da fiscalização 

responderá, nos termos do art. 63, XXXVII da Lei Estadual 13.331/2001, 
com pena de advertência e/ou multa nos termos da legislação sanitária 
vigente, podendo ser conduzido à autoridade policial para lavratura de 
termo circunstanciado em razão de infração de medida sanitária 
preventiva, conforme art. 268 do Código Penal. 

 
Art. 25. Deverá ser considerada no âmbito dos Órgãos da Administração Direta e 

Indireta do Município, inclusive na iniciativa privada, em regime de 
colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública da 
pandemia da COVID-19, a adequação do expediente dos trabalhadores 
aos horários de restrição provisória de circulação definidos neste Decreto, 
e a priorização da substituição do regime de trabalho presencial para o 
teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o número de pessoas 
transitando pela cidade ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no 
sistema de transporte, nas vias públicas e em outros locais. 

 
Art. 26. Para dar cumprimento ao disposto neste decreto os órgãos de segurança 

organizarão uma força tarefa composta Guarda Municipal, Polícia Militar, 
Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Secretaria Municipal da 
Fazenda e Secretaria Municipal de Esportes a qual tem competência para 
impor as medidas restritivas e as penalidades previstas neste decreto. 

 
Art. 27. Quaisquer servidores públicos municipais, independentemente do 

emprego ou função pública, poderão ser convocados pela administração 
para prestar serviços para a Fundação Municipal de Saúde e Fundação 
Municipal de Assistência Social, visando facilitar a prestação de serviços 
destes órgãos à população, ou, ainda, para a execução de serviços 
inadiáveis de interesse público. 

 
Art. 28. Os agentes de trânsito, guardas municipais e quaisquer outros servidores 

administrativos,  poderão ser convocados para realizar fiscalização nos 
estabelecimentos, recebendo para tanto poderes ad hoc em razão da 
situação excepcional de proteção à saúde pública. 

 
Art. 29. Não havendo atividade a ser prestada pelo servidor no âmbito da 

administração de forma presencial ou home office, os dias em que 
permanecer em casa serão considerados como licença remunerada. 

 
Art. 30. Os empregados públicos municipais que tenham sido imunizados devem 

retornar aos seus locais de trabalho após 15 dias da imunização. 
 
Parágrafo único. No caso de imunizante de dose única o prazo é contado desta data, 

em caso de imunizante em duas doses, o prazo é contado da segunda. 
 
Art. 31. Ficam dispensadas do comparecimento no local de trabalho as gestantes 

ou lactantes em situação de risco, mediante avalição do Serviço 
Especializado em Medicina e Segurança do Trabalho do Poder Executivo. 

 
Art. 32. Ficam revalidados todos os Decretos de prevenção e combate à COVID-

19 não expressamente revogados e que não sejam incompatíveis com as 
prescrições deste Decreto. 
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Art. 33. Ficam prorrogados os Decretos ns. 18.979/2021 e 19.097/2021 até às 
23H59M do dia 13 de junho de 2021 (domingo). 

 
Art. 34. Fica revogado o Decreto 18.979/2021 a partir de 14 de junho de 2021 

(segunda-feira). 
 
Art. 35. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de junho de 2021. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

P O R TA R I A S
 

P O R T A R I A   Nº  2 0. 6 1 8 / 2 0 2 1

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 36135/2021, controle registro PGM/PL/GP, datado de 02/06/21,

RESOLVE

           Art. 1º. - CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação, para análise e
julgamento das Licitações sob quaisquer modalidades, referente a obras e/ou
serviços de Engenharia, realizadas durante o ano de 2021, no âmbito da Agência
de Fomento de Ponta Grossa - AFEPON, iIntegrada pelos seguintes membros:

Presidente:
LUIS GUSTAVO BARBUR - CPF/MF - 059.247.359-74

Membros:
EDSON MARQUES BITTENCOURT - CPF/MF - 338.229.309-97

JUSTINE SCHEMBERGER - CPF/MF - 014.618.589-76
Secretário:

LORIANE MENGER DOS SANTOS - CPF/MF - 065.879.899-50
Secretário Suplente:

MARIELLE CRISTIANE MENDES - CPF/MF - 054.084.269-98
Suplentes:

GARY DVORECKY - CPF/MF - 451.982.099-53
JOÃO FRANCISCO CARNEIRO CHAVES - CPF/MF - 340.468.609-87

ROSILDA DE FÁTIMA VICENTE - CPF/MF - 925.869.109-15
 

              Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/06/2021, às 18:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/06/2021, às 21:49, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 1360404 e o código CRC C6182E5D.
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L I C I TA Ç Õ E S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico 114/2021.
 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h15m do dia 23 de junho de 2021, 
na Secretaria Municipal de Administração, Sala de Licitações do Departamento de Compras e 
Contratos (3º andar), com sede à Av. Visconde de Taunay, n.º 950, Pregão Eletrônico, para Con-
tratação de empresa para prestação de serviços contínuos de impressão e cópia para a Secretaria 
Municipal de Esportes. Valor Máximo: R$ 16.000,00(dezesseis mil reais). Mais informações, 
bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e 
Contratos no horário das 12h00min as 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 
1000, ramal 1337, ou ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/licitacoes.

Ponta Grossa, 08 de junho de 2021
MARCO AURÉLIO MARINHO RAASCH 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES
______________________________________________________________________________

1º AVISO DE ESCLARECIMENTO AO PREGÃO Nº 104/2021
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de 
seu Departamento de Compras, torna público o ESCLARECIMENTO para realização do seguinte 
procedimento licitatório: Aquisição de produtos de higiene para atender as demandas da Agência 
do Trabalhador.
  Onde se lê: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m do dia 17/06/2021 às 08h45m dia 21/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 21/06/2021
 Leia-se: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m do dia 17/06/2021 às 08h45m dia 22/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 22/06/2021.

Ponta Grossa, 08/06/2021
João Ildo Niedzwiedki

pregoeiro
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 104/2021
 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h00m do dia 22 de junho de 2021, atra-
vés da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrônica para 
Aquisição de produtos de higiene para atender as demandas da Agência do Trabalhador. Valor 
Máximo: R$ 5.724,60(cinco mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos). Mais 
informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento 
de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo 
telefone (42) 3220 1000 ramal 1003 ou ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/
portaldatransparencia.

Ponta Grossa, 08 de junho de 2021
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional

José Carlos L. Neto
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 112/2021.
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 14h00m do dia 25 de junho 
de 2021, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma ele-
trônica para Contratação de empresa especializada em serviços gráficos diversos, com o objetivo 
de atender as demandas e necessidades de todos os setores da Agência do Trabalhador de Ponta 
Grossa. Valor Máximo: R$ 2.483,75(dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e 
cinco centavos). Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min as 18h00min na sede 
da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 – ramal 1349 ou ainda através do link http://servicos.
pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 07 de junho de 2021
José Carlos Loureiro Neto 

Secretário de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

Pregão, na forma eletrônica nº 108/2021
 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h00m do dia 23 de junho de 2021, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrônica 
para Contratação de empresa especializada para confecção de capas de processo para atender 
as necessidades do Procon de Ponta Grossa. Valor Máximo: R$ 6.317,00(seis mil, trezentos 
e dezessete reais). Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede 
da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 ramal 1003 ou ainda através do link http://www.
pontagrossa.pr.gov.br/portaldatransparencia.

Ponta Grossa, 07 de junho de 2021
Secretária Municipal de Cidadania e Segurança Pública

Tania Maria Sviercoski Pinto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 

Departamento de Compras 
 

Av. Visconde de Taunay, 950   Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1006-1362 CEP: 84051-900   Ponta Grossa - PR 

Resultado do Pregão Eletrônico nº 062/2021 
Pregão nº 62/2021 – Processo nº 106/2021 – para Compra de Web Cam para uso em chamadas e gravações de vídeo para a 
Procuradoria Geral do Município de Ponta Grossa realizado em 03/05/2021: 
FORNECEDOR: WMJ LICITAÇÕES LTDA - CNPJ: 32.089.288/0001-09 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 6.499,90 (seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 WebCam para uso em chamadas e gravações de vídeo, com as 

seguintes características técnicas mínimas.  

a) Videochamada em resolução HD (1280x720) e captura e 

gravações de vídeo em HD em até 30 quadros por segundo;  

b) Resolução de fotos de no mínimo 3.0 MP;  

c) Microfone duplo estéreo embutido com redução de ruídos; 

d) Correção automática de luminosidade;  

e) Conectividade USB 2.0 de alta velocidade; 

f) Suporte/clipe universal com ajuste de inclinação para uso em 

notebook e monitores do tipo LCD, também deve permitir o uso 

em mesas; 

g) Foco automático;  

h) Fechamento de lente; 

i) Campo de visão mínimo de 78 graus; 

j) Controle de inclinação e zoom; 

k) Cabo USB com comprimento mínimo de 1,5m; 

l) Compatível com as plataformas Skype e Cisco Jabber e 

WebEx (informado pelo fabricante);  

m) A WebCam deverá ser entregue na embalagem original do 

fabricante, com todos os acessórios, manuais, softwares, drivers 

originais do equipamento.  

n) Deverá ser compatível com os sistemas operacionais 

Windows 7 Professional (32bits e 64bits) e Windows 10 

Professional nas atualizações mais recentes;  

o) Informar marca e modelo e anexar catalogo técnico oficial do 

produto junto com a proposta (sob pena de desclassificação). 

Todas as características solicitadas deverão ser comprovadas 

através de literatura técnica, atestados do fabricante, sítios da 

internet ou outras fontes nas quais as exigências solicitadas 

possam ser claramente identificadas;  

p) Garantia mínima de 24 meses; 

Logitech 

C925e 

UND 10 R$ 

649,9900 

R$ 

6.499,9000 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 6.499,90 (seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 

MARIA CLAUDETE R. WANDERLEY/PREGOEIRA 

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 

Departamento de Compras 
 

Av. Visconde de Taunay, 950   Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1006-1362 CEP: 84051-900   Ponta Grossa - PR 

Resultado do Pregão Eletrônico nº 021/2021 
Pregão nº 21/2021 – Processo nº 45/2021 – para Registro de preços para aquisição de mobiliários e eletrodomésticos que serão 
utilizados pelas Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação do Município de ponta Grossa. realizado em 

29/04/2021: 
FORNECEDOR: ALCI N. BECKER & CIA LTDA - CNPJ: 07.052.779/0001-38 
Valor Total do Fornecedor: 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais). 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cadeirão para alimentação infantil GALZERANO STANDART UN 30 R$ 304,0000 R$ 9.120,0000 

FORNECEDOR: BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN- IND COM  DE ESPUMAS - CNPJ: 30.108.802/0001-80 
Valor Total do Fornecedor: 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais). 

LOTE 12 Valor Total do Lote: 35.750,00 (trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Colchonete de espuma RG COLCH¿ES ROUXINOL D28 UND 500 R$ 71,5000 R$ 35.750,0000 

LOTE 13 

Valor Total do Lote: 107.250,00 (cento e sete mil, duzentos e cinquenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Colchonete de espuma RG COLCH¿ES ROUXINOL D28 UND 1500 R$ 71,5000 R$ 107.250,0000 

FORNECEDOR: PATRICIA DE MORAES HINZ - CNPJ: 06.718.646/0001-95 

Valor Total do Fornecedor: 169.300,00 (cento e sessenta e nove mil e trezentos reais). 

LOTE 4 

Valor Total do Lote: 23.450,00 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Conjunto para Refeitório – Ensino 

Fundamental 

PR¿PRIA 

PR¿PRIO 

UND 25 R$ 938,0000 R$ 23.450,0000 

LOTE 5 

Valor Total do Lote: 70.350,00 (setenta mil, trezentos e cinquenta reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Conjunto para Refeitório – Ensino 

Fundamental 

PR¿PRIA 

PR¿PRIO 

UND 75 R$ 938,0000 R$ 70.350,0000 

LOTE 6 

Valor Total do Lote: 18.875,00 (dezoito mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Conjunto para Refeitório – Educação Infantil PR¿PRIA PR¿PRIO UND 25 R$ 755,0000 R$ 18.875,0000 

LOTE 7 

Valor Total do Lote: 56.625,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Conjunto para Refeitório – Educação Infantil PR¿PRIA PR¿PRIO UND 75 R$ 755,0000 R$ 56.625,0000 

FORNECEDOR: TECNOLAR REFRIGERAÇÃO LTDA. ME. - CNPJ: 12.464.652/0001-66 
Valor Total do Fornecedor: 70.740,00 (setenta mil, setecentos e quarenta reais). 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 19.020,00 (dezenove mil e vinte reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Forno micro-ondas 31l MIDEA MTRS41 UND 30 R$ 634,0000 R$ 19.020,0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 

Departamento de Compras 
 

Av. Visconde de Taunay, 950   Tel.: (042) 3220-1000 – ramal 1006-1362 CEP: 84051-900   Ponta Grossa - PR 

LOTE 3 

Valor Total do Lote: 51.720,00 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lavadora de roupa automática 12 kg CONSUL CWH12 UND 30 R$ 1.724,0000 R$ 51.720,0000 

FORNECEDOR: URBYS SOLUÇÕES URBANAS LTDA - CNPJ: 11.786.306/0001-31 
Valor Total do Fornecedor: 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais). 

LOTE 10 

Valor Total do Lote: 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Conjunto escolar aluno CJA-06 – Padrão 

FNDE 

NA¿¿O M¿VEIS CJA-

06 

CJT 750 R$ 

260,0000 

R$ 

195.000,0000 

LOTE 11 

Valor Total do Lote: 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Conjunto escolar aluno CJA-06 – Padrão 

FNDE 

NA¿¿O M¿VEIS CJA-

06 

CJT 2250 R$ 

260,0000 

R$ 

585.000,0000 

• Lotes 08 e 09 : fracassados 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.172.160,00 (um milhão, cento e setenta e dois mil e cento e sessenta reais) 

MARIA CLAUDETE R. WANDERLEY/PREGOEIRA 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
 
 
 

Fundação Educacional de Ponta Grossa 

 

____________________________________________________________________________ 
Descarte de numeração - Página 1 

 
DESCARTE DE NUMERAÇÃO Nº 005/2021 

 
 

Considerando o fato da não conclusão por força maior, e de forma a cumprir o 

estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a Fundação Educacional de Ponta 

Grossa, decide pelo DESCARTE da numeração do processo licitatório de pregão nº 002/2021 em 

epigrafe, tornando assim, processo sem efeito legal. 

 
Ponta Grossa, 08 de junho de 2021. 

 
Fundação Educacional de Ponta Grossa 

______________________________________________________________________________
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4º ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N. 76/2021 
 
  O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA/PR, por  força do parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93, torna público 
que o edital do PREGÃO, na Forma ELETRONICA n.76/2021 – para,  Contratação de uma empresa jornalística 
especializada na prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação 
estadual (Publicidade Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender 
a demanda de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e 
publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, mediante processo 
licitatório, mediante solicitação de Esclarecimento, sofre as seguintes alterações, conforme descrito abaixo: 
 
 
OBS:. Os documentos/declarações solicitados no 1º ADENDO DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE ser anexados 
na BLL em OUTROS DOCUMENTOS. 
 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTA: das 08h00m às 18h00m do dia do dia 15 DE JUNHO DE 2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h:30m do dia 16 DE JUNHO DE 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas 00m do dia 16 DE JUNHO DE 2021  
LEIA-SE: 
 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTA: das 08h00m às 18h00m do dia do dia 22 DE JUNHO DE 2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h:30m do dia 23 DE JUNHO DE 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas 00m do dia 23 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
ONDE SE LE: (pag.1) 

1–  O objeto deste Pregão é  Contratação de uma empresa jornalística especializada na prestação de 
serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade 
Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda 
de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e 
publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, mediante 
processo licitatório, com as características, conforme quantidades e especificações constantes do ANEXO I, 
que integra o presente edital. 

LEIA SE:(pag.1) 

1–  O objeto deste Pregão é  Contratação de uma empresa jornalística e/ou agência de publicidade especializada 
na prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual 
(Publicidade Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender 
a demanda de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a 
licitações e publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, 
mediante processo licitatório, com as características, conforme quantidades e especificações constantes do 
ANEXO I, que integra o presente edital. 

ONDE SE LE: (pag.16) 
 

OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

O presente Pregão tem por objeto Contratação de uma empresa jornalística 
especializada na prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de 
grande circulação estadual (Publicidade Legal), em preto e branco, visando à 
contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda de publicações de 
extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e publicação 
de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, mediante 
processo licitatório, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste 
Termo de Referência. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 

 
 

LEIA –SE: (pag 16) 

4º ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N. 76/2021 
 
  O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA/PR, por  força do parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93, torna público 
que o edital do PREGÃO, na Forma ELETRONICA n.76/2021 – para,  Contratação de uma empresa jornalística 
especializada na prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação 
estadual (Publicidade Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender 
a demanda de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e 
publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, mediante processo 
licitatório, mediante solicitação de Esclarecimento, sofre as seguintes alterações, conforme descrito abaixo: 
 
 
OBS:. Os documentos/declarações solicitados no 1º ADENDO DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE ser anexados 
na BLL em OUTROS DOCUMENTOS. 
 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTA: das 08h00m às 18h00m do dia do dia 15 DE JUNHO DE 2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h:30m do dia 16 DE JUNHO DE 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas 00m do dia 16 DE JUNHO DE 2021  
LEIA-SE: 
 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTA: das 08h00m às 18h00m do dia do dia 22 DE JUNHO DE 2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h:30m do dia 23 DE JUNHO DE 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas 00m do dia 23 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
ONDE SE LE: (pag.1) 

1–  O objeto deste Pregão é  Contratação de uma empresa jornalística especializada na prestação de 
serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade 
Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda 
de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e 
publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, mediante 
processo licitatório, com as características, conforme quantidades e especificações constantes do ANEXO I, 
que integra o presente edital. 

LEIA SE:(pag.1) 

1–  O objeto deste Pregão é  Contratação de uma empresa jornalística e/ou agência de publicidade especializada 
na prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual 
(Publicidade Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender 
a demanda de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a 
licitações e publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, 
mediante processo licitatório, com as características, conforme quantidades e especificações constantes do 
ANEXO I, que integra o presente edital. 

ONDE SE LE: (pag.16) 
 

OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

O presente Pregão tem por objeto Contratação de uma empresa jornalística 
especializada na prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de 
grande circulação estadual (Publicidade Legal), em preto e branco, visando à 
contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda de publicações de 
extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e publicação 
de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, mediante 
processo licitatório, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste 
Termo de Referência. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 

 
 

LEIA –SE: (pag 16) 

O presente Pregão tem por objeto Contratação de uma empresa empresa 
jornalísitca e/ou agência de publicidade especializada na prestação de serviços, por 
demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade 
Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender 
a demanda de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos 
pertinentes a licitações e publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar 
público tais expedientes, mediante processo licitatório, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. Em caso de divergência 
existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as 
especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

ONDE SE LE: (pag.16) 

LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$100.000,00 (cem mil reais) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Contratação empresa jornalística especializada na 
prestação de serviços, por demanda, de publicação em 
jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade 
Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm 
x colunas (espaços) para atender a demanda de 
publicações de extratos de editais, avisos, adendos e 
demais atos pertinentes a licitações e publicação de 
editais 

SVÇ 1 100.000,00 100.000,00 

O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

LEIA SE: 

LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$100.000,00 (cem mil reais) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Contratação empresa jornalísitca e/ou agência de 
publicidade especializada na prestação de serviços, 
por demanda, de publicação em jornal diário de 
grande circulação estadual (Publicidade Legal), em 
preto e branco, visando à contratação de cm x 
colunas (espaços) para atender a demanda de 
publicações de extratos de editais, avisos, adendos e 
demais atos pertinentes a licitações e publicação de 
editais 

SVÇ 3.214,4005143 31,11 100.000,00 

 
 

O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

ONDE SE LE: (PAG 17) 
 
OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA CONFORME O PROJETO BASICO: 

PROJETO BÁSICO 
 
1. DO OBJETO 
 

Contratação de uma empresa jornalística especializada na prestação de serviços, por demanda, de publicação 
em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade Legal), em preto e branco, visando à contratação de cm x 
colunas (espaços) para atender a demanda de publicações de extratos de editais, avisos, adendos e demais atos 
pertinentes a licitações e publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar público tais expedientes, 
mediante processo licitatório. 
 
 
 

LEIA SE: (PAG 17) 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA CONFORME O PROJETO BASICO: 
PROJETO BÁSICO 

 
1. DO OBJETO 
 

Contratação de uma empresa jornalísitca e/ou agência de publicidade especializada na prestação de 
serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade Legal), em preto e 
branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda de publicações de extratos de editais, 
avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e publicação de editais, à medida que se torne necessário tornar 
público tais expedientes, mediante processo licitatório. 

ONDE SE LE: (PAG 29) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto Contratação de uma empresa jornalística especializada na prestação de serviços, por 
demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade Legal), em preto e branco, 
visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda de publicações de extratos de editais, 
avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e publicação de editais, à medida que se torne necessário 
tornar público tais expedientes, mediante processo licitatório, em estrita observância ao contido e especificado na 
documentação levada a efeito pela Licitação sob modalidade pregão nº _____, de _____, devidamente homologada, pelo 
CONTRATANTE, conforme consta dos protocolado municipal SEI  número_______, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

LEIA SE: (PAG19) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto Contratação de uma empresa jornalísitca e/ou agência de publicidade. especializada na 
prestação de serviços, por demanda, de publicação em jornal diário de grande circulação estadual (Publicidade Legal), 
em preto e branco, visando à contratação de cm x colunas (espaços) para atender a demanda de publicações de 
extratos de editais, avisos, adendos e demais atos pertinentes a licitações e publicação de editais, à medida que se 
torne necessário tornar público tais expedientes, mediante processo licitatório, em estrita observância ao contido e 
especificado na documentação levada a efeito pela Licitação sob modalidade pregão nº _____, de _____, devidamente 
homologada, pelo CONTRATANTE, conforme consta dos protocolado municipal SEI  número_______, regendo-se pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos 
da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  
 
 
TODAS AS DEMAIS INFORMAÇÕES DO EDITAL PERMANECEM EXATAMENTE AS MESMAS. 
 

Maiores informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Compras/SMA, da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay. 950, Ronda/Nesta, no 
horário das 12h00 às 17h00, ou ainda pelo fone (042) 3220-1000 Ramal: 1003 ou no site 
www.pontagrossa.pr.gov.br  PORTAL DA TRANSPARENCIA   
http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/, www.bll.org.br. 

 
 

Celso Augusto Sant’Anna 
 

Secretário Municipal De Infraestrutura E Planejamento 
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RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  54 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 02/06/2021       PROTOCOLO: 26427 / 2021 PROCESSO: 192

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: DAISSON FACHIN

Endereço: CORONEL DULCÍDIO, 934

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 11.043.123/0001-26  Insc. Estadual: 

Telefone: 4231220202

OBJETO

contratação de empresa especializada para a instalação de dois postes com padrão Copel de entrada de energia elétrica, onde serão 

instaladas Câmeras de Monitoramento no Cemitério São José do Município de Ponta Grossa.

JUSTIFICATIVA

 artigo 24, II da Lei 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1600406182010121703390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

1600406182010121703390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  100161  1.00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  2.675,20  2.675,20 SVÇ

Total:  2.675,20 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

TÂNIA MARIA SVIERCOSKI PINTO

Pág. 1/1www.elotech.com.br

C O N T R ATO S

ACORDO DE COOPERAÇÃO N°. 167/2021
COOPERANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
COOPERADOR: SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A
OBJETO: proporcionar aos estudantes da instituição SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA 
LAPA S/A a oportunidade para complementação do ensino, da aprendizagem e participação em 
situações reais de vida e trabalho de seu meio, mediante a celebração de um Termo de Com-
promisso entre o estagiário, a ENTIDADE e o MUNICÍPIO, nos moldes estabelecidos pela Lei 
11.788/2008.
PRAZO: 04 (quatro) anos 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 173/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
OBJETO: aquisição de materiais de informática, que serão serão destinados as entidades: IEDC- 
Instituto Educacional Duque de Caxias, APROAUT – Associação de Proteção dos Autistas, APACD 
– Associação Pontagrossense de Assistência à Criança com Deficiência.
VALOR: R$ 3.009,93 (três mil e nove reais e noventa e três centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 085/2021

CONTRATO Nº 174/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: AMMO INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: aquisição de materiais de informática, que serão serão destinados as entidades: IEDC- 
Instituto Educacional Duque de Caxias, APROAUT – Associação de Proteção dos Autistas, APACD 
– Associação Pontagrossense de Assistência à Criança com Deficiência.
VALOR: R$ 53.540,00 (cinquenta e três mil quinhentos e quarenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 085/2021
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 154/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: INFRACEA SERVICOS AEROPORTUARIOS EIRELI
OBJETO: prestação de serviços para a realizar a manutenção completa do RCC (Regulador de 
Corrente Contínua), parte integrante do Sistema de Balizamento do Aeroporto Sant’Ana – Coman-
dante Antônio Amilton Beraldo – SBPG, incluindo fornecimento de peças e materiais necessários 
para a garantia de total operacionalidade do equipamento
VALOR: R$12.325,00 (doze mil, trezentos e vinte e cinco reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 036/2021 
______________________________________________________________________________

TERMO DE RESCISÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA,
Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE resolve, RESCINDIR, para todos os efeitos de direi-
to com amparo no artigo 49 da Lei 8.666/93, ata nº 104/2020, consoante informações no parecer 
jurídico n° 1064/2021 e protocolado n° SEI 20663/2020. oriundos da licitação Pregão nº 84/2020.

Ponta Grossa,01 de junho de 2021.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 176/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LE COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família
VALOR: R$ 16.995,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e cinco reais),
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 086/2021
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 177/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: Z-KINGDOM COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família
VALOR: R$ 93.380,00 (noventa e três mil, trezentos e oitenta reais)
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 086/2021
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 697/2014
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS 
DOS CAMPOS GERAIS – ASSOCAMPOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em possibilitar à ASSOCAMPOS o compartilhamento 
-cessão parcial - do imóvel de titularidade do PERMITENTE com o INPEV – Instituto Nacional de 
Processamento de Embalagens Vazias, e dessa forma, manter a plena regularidade das condições 
nele estabelecidas. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência, aludido na cláusula 
nona do instrumento originário, em mais 10 (dez) anos de 17/09/2024 a 17/09/2034.

D I V E R S O S

Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS
 Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e 
seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 
15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal.
 Procuradoria Geral do Município, em 09 de junho de 2021.

SAULO FAVORETTO
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

N. DO CONTRIBUINTE NOME PROCESSO

99018 ESPÓLIO DE JOSE RODRIGUES FILHO – JOSE 
RIBEIRO FERREIRA 1580250/2019

230764 JOSE LUIS DA ROSA 1480341/2019

112374 ADILES RODRIGUES DA SILVA – CERLI DE 
LIMA 1300191/2019

______________________________________________________________________________
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS
 Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 da 
Lei Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência expressa 
e pessoalmente no processo administrativo de seu interesse a seguir relacionado no prazo de 15 
dias a contar da publicação, sob pena de ser considerado INTIMADO por meio deste EDITAL, 
presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite do processo.
 Procuradoria Geral do Município, em 09 de junho de 2021.

SAULO FAVORETTO
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

N. DO CONTRIBUINTE NOME PROCESSO
140951 ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK 1640576/2019
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Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS
 Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e 
seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 
15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal.
 Procuradoria Geral do Município, em 08 de Junho de 2021.

SAULO FAVORETTO
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

N. do Contribuinte Nome PROTOCOLO
210106 RONI LUIZ VIANA REPRESENTACOES 1930291/2019
213260 LUIZ EDUARDO ESTRELA 1260081/2020

203315 BUSCH & STADLER LTDA .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.- 510433/2020

215832 CENTRO DE REABILITACAO FISICA E MENTAL 
LEAO LTDA 1690157/2019

______________________________________________________________________________

S M M A

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
JACIRA DE PAULA GOMES TAPEÇARIA torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ponta Grossa - PR, a Licença Prévia, para Fabricação de Artefatos de Tapeçaria 
na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães 1345-D – Boa Vista – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
A ADN Loteadora Ltda, CNPJ: 11.815.623/0001-39, torna público que irá requerer a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Prévia, para o conjunto habitacional 
Residencial Avant Garden, localizado na Rua Anita Philipowski, s/n°, no bairro Contorno, na cidade 
de Ponta Grossa - PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
DANTE LUIZ RICCI JACOB com CPF sob o nº 272.359.556-00 torna público que REQUEREU 
junto à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, a AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para supressão de 
indivíduos arbóreos, localizados na Rua Said Ajuz, nº 160, bairro Estrela, neste município.

F M C
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  

C U LT U R A

1° AVISO DE ESCLARECIMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021

 A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, 
através de seu Departamento de Compras, torna público o ESCLARECIMENTO para realização do 
seguinte procedimento licitatório Pregão na Forma Eletrônica – 06/2021 – Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada na locação, montagem e desmontagem de estruturas diver-
sas e equipamentos de sonorização/iluminação, para utilização durante os eventos realizados pela 
Fundação Municipal de Cultura do Município de Ponta Grossa, conforme conta do SEI29900/2021, 
esclarece que :
 A HABILITAÇÃO TÉCNICA solicitada no item 1.2.3 do ANEXO 2 – habilitação técnica do 
lote 02: 
 onde se lê: a) alvará de vigilância sanitária, leia- se a)alvará de funcionamento.
 Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas.
 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao Departa-
mento de Compras - Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay. 950, no 
horário das 12:00h às 18:00 h, ou ainda pelo fone/fax (042) 3220-1000 ramal 1349 ou no site http://
servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia//

Ponta Grossa, 08/06/2021
ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________
QUARTA RETIFICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SITENSUL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA – EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica retificada cláusula segundo do aditivo terceiro contrato 
037/2020, que passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludi-
do na cláusula sexta do instrumento originário, em mais 12(doze) meses, de 02/06/2021 a 
02/06/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12(doze) meses, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, o valor de 
R$ 274.900,00 (Duzentos e setenta e quatro mil e novecentos), sendo para serviços o valor 
de R$ 140.279,75 (Cento e quarenta mil, duzentos e setenta e nove reais e setenta e cinco 
centavos), e para peças o valor de R$ 134620,24 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e 
vinte reais e vinte e quatro centavos).
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dota-
ção orçamentária n° 30.001.10.3020051.2406/ 33.90.30.25.00; 30.001.10.3020051.2406/ 
33.90.39.17.00.
CLÁUSULA TERCEIRA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula segunda, a com-
posição do novo valor do contrato é R$ 549.800,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil e 
oitocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
Justas e aditadas, firmam as partes este instrumento, juntamente com as testemunhas pre-
sentes ao ato. ”

______________________________________________________________________________
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P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 011/2021 
RATIFICAÇÃO E TERMO CONTRATUAL

SEI nº. 37032/2021
Art.1º Desconsidera-se a publicação feita pela Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PRO-

LAR no Diário Oficial do Município de Ponta Grossa com a seguinte intitulação: “EXTRATO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 011/2021 RATIFICAÇÃO E TERMO CONTRATUAL SEI 
nº. 37032/2021”, publicado na edição nº. 3.109, quarta-feira, 02 de junho de 2021.

Art.2º Considera-se, para todos os fins de direito, o seguinte resultado de contratação referente à 
Dispensa de Licitação nº. 011/2021:

CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR.
CONTRATADAS: ESALTINA ROMAO (ARTESILK) - CNPJ: 05.272.517/0001-53
OBJETO: Aquisição de 17 (dezessete) camisetas com timbre da PROLAR e da PMPG, destinadas 
aos novos estagiários e funcionários para realizar trabalho de campo e atendimento ao público.
VALOR TOTAL: R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), sendo R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) unitariamente.
RECURSOS: Conta Corrente nº. 996-1, Agência nº. 0400: Caixa Econômica Federal – CEF.
FUNDAMENTO: Artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/2016.

Ponta Grossa, 08 de junho de 2021.
MARINÊS KABBAS VIEZZER
Diretora Presidente – PROLAR

______________________________________________________________________________
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 008/2021

SEI nº. 32927/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR.
CONTRATADA: GENILTON DE LIMA. - CNPJ: 26.236.061/0001-46.
OBJETO: Prestação de serviço de forma contínua, de guarda e estacionamento, em regime inte-
gral, para os 02 (dois) veículos oficiais pertencentes à Companhia de Habitação de Ponta Grossa 
– PROLAR.
VALOR TOTAL: R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais).
RECURSOS: Conta Corrente nº. 996-1, Agência nº. 0400: Caixa Econômica Federal – CEF.
FUNDAMENTO: Artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/2016.
INÍCIO DO CONTRATO: 04 de junho de 2021.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº. 008/2021. 

Ponta Grossa, 04 de junho de 2021.
MARINÊS KABBAS VIEZZER
Diretora Presidente – PROLAR

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

PORTARIA N° 39/2021 de 07/06/2021
 O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE PON-
TA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8°, VIII da 
lei municipal n.º 8432/2005, e, considerando o contido no protocolo SEI 24906/2021

R E S O L V E
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão da Sindicância instaurada 
através da Portaria nº 35/2021.

Ponta Grossa, 07 de junho de 2021.
Romualdo Camargo

Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte
______________________________________________________________________________

 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 

 
 

 

 

 
RUA BALDUINO TAQUES – CENTRO - PONTA GROSSA/PR - TEL. 0800-643-5052 / (42) 3220-1035 

CEP: 84010-010 - e-mail: amttdetra@gmail.com 

 
Em conformidade com o contido na Lei Municipal 13.242/2018, 

informamos alterações em rotas da linha: Guaira a partir de 21/06/2021, 

Devido a novo sentido de vias. 

 Detalhes da operação seguem em anexo. 

Terminal ao Bairro 

 

Logradouro Direção 
Terminal Esquerda 
Avenida Doutor Vicente Machado Direita 
Rua Ermelino de Leão Direita 
Rua Lúcio Alves da Silva Esquerda 
Rua Silva Jardim Segue em frente 
Rua Maria Rita Perpétuo da Cruz Esquerda 
Rua Doutor Leopoldo Guimarães da Cunha Direita 
Rua Doutor Alves Maciel Direita 
Rua Otto Ewy Esquerda 
Rua Teodoro Sampaio Esquerda 
Rua Greenhalgn Direita 
Rua Alfredo Antonio Carneiro Esquerda 
Rua Thaumaturgo de Azevedo Esquerda 
Rua Des. Westfalem Parada/Ponto Final 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 001/2020 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de materiais de consumo (expediente/periféricos de informática, 
material gráfico e outros). 

LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
01 Agenda permanente SD UND 50 37,96 
02 Agenda telefônica SD UND 14 18,00 
04 Almofada para carimbo RADEX UND 54 17,39 
09 Caderno ata SD UND 30 7,39 
10 Caderno protocolo SD UND 30 15,60 
11 Caderno universitário PANAMERICAN

A 
UND 25 9,20 

13 Caixa acrílico  NOVACRIL UND 50 45,64 
16 Clips 00 BACCHI CX 60 4,50 
18 Caneta esferográfica BIC CX 100 23,99 
21 Prendedor tipo blinder 

clip 
BRW UND 600 1,65 

22 Cola branca PIRATININGA UND 180 3,40 
24 Corretivo liquido RADEX UND 180 1,32 
36 Fita adesiva durex ADERE UND 260 2,35 
37 Fita crepe ADERE UND 130 3,69 
48 Marcador permanente  

cd/dvd 
BRW UND 60 4,69 

50 Pasta AZ FRAMA UND 180 19,00 
53 Pasta papelão c/abas e 

elastico 
ICL UND 2100 1,39 

56 Pasta plástico c/abas, 
translúcidas 

POLIBRAS UND 600 2,73 

59 Perfurador de papel, 
médio 

BRW UND 14 15,99 

64 Porta carimbos fumê XXXXX XXX XXX FRUSTRADO 
69 Tesoura em aço 

inoxidável 
BRW UND 42 5,19 

70 Tinta para carimbo RADEX UND 60 8,29 
76 Vassoura em cerdas de 

nylon 
PEROVINHA UND 300 17,00 

77 Rodo de espuma macia 
sem abrasivo 

PEROVINHA UND 300 15,00 

78 Rodo de espuma com 
abrasivo verde 

PEROVINHA UND 300 14,00 

80 Pilha tamanho AAA ELGIN UND 100 2,50 
81 Cinta elástica em 

poliester 
OLINDA UND 600 3,48 

82 Mouse  MAXPRINT UND 100 36,90 
83 Teclado padrão ABNT2 MAXPRINT UND 100 54,99 
84 Filtro de linha ELGIN UND 100 29,99 
85 Nobreak 1000va600w SMS UND 50 763,99 
90 Suporte para CPU APP TECH XXX XXXX FRUSTRADO 
94 Pendrive 32gb MULTILASER UND 50 45,48 

 

BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
03 Alfinete para mapa LYKE CX 54 2,79 
05 Apontador lápis BRW UND 60 2,92 
08 Borracha branca macia LYKE UND 120 2,64 
12 Bandeja acrílico 

transparente 
DELLO UND 50 43,39 

19 Caneta marca texto LYKE UND 600 1,00 
20 Prendedor tipo grampo 

mol 
BRW UND 600 2,79 

39 Fita corretiva p/correção 
de textos 

LYKE UND 140 9,39 

46 Grampo TRILHO LYKE CX 180 10,28 
58 Pasta suspensa DELLO UND 2100 3,12 

61 Pincel atômico cores 
diversas 

LYKE UND 90 3,81 

62  Pincel atômico cor preta LYKE UND 90 3,81 
65 Porta 

lápis/clips/lembrete 
DELLO UND 30 21,99 

68 Suporte para fita 
adesiva 

LYKE UND 24 18,19 

 

DAGEAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
06 Arquivo morto papelão BOX SUL UND 2100 4,05 
15 Clips 2/0 RAFA CX 120 6,25 
23 Colchete fixação TOP CX 30 25,00 
25 Cd’r gravável MAXPRINT UND 300 2,10 
26 DVD, gravável MAXPRINT UND 700 2,95 
30 Envelope carta branca RIPOM UND 1500 0,15 
33 Etiquetas auto adesivas  LINK 

ETIQUETAS 
CX 60 49,50 

40 Grampeador capc 100 
folhas 

ONDA PRO UND 35 54,00 

42 Grampeador alicate  foto ONDA PRO UND 35 27,17 
43 Grampo  23/13 BRW CX 300 15,00 
45 Grampo  26/6 BRW CX 1100 4,50 
47 Lápis preto MULTICOLOR UND 240 1,68 
52 Pasta corrugada  com 

abas e elástico 
ALAPLAST UND 600 4,23 

57 Pasta sanfonada - foto ACP UND 60 20,11 
71 Umidificador de dedos NEW MAGIC UND 60 3,80 
72 Visor para pasta 

suspensa 
GOODIE CX 36 8,90 

73 Extrator de grampo tipo 
piranha 

MASTERPRINT UND 60 7,00 

74 Papel auto adesivo POLIFIX UND 50 37,50 
79  Fita sinalização PLASTCOR UND 400 10,90 

  

JVL COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
07 Bloco lembrete WORD 

MASTER 
PCT 450 3,10 

14 Clips 6/0 NEW CX 120 8,20 
27  Elástico látex RED BOR PCT 600 2,17 
32  Etiquetas auto adesivas POLIFIX XXX XXX FRUSTRADO 
34 Fita dupla face DELFIX UND 130 7,70 
35 Fita adesiva 

transparente 
DELFIX UND 260 7,20 

38 Fita adesiva marrom DELFIX UND 140 7,07 
44 Grampo 23/6 BACHI CX 300 9,70 
51  Pasta catalogo ACP UND 120 14,28 
54 Pasta papelão sem abas ACP UND 600 2,40 
55 Pasta L ALAPLAST UND 600 1,33 
60 Perfurador de papel LYKE UND 20 82,00 
66 Prancheta de madeira BACHI UND 60 4,50 
67 Régua escritório WALEU UND 90 2,60 

 

LIDERANÇA COMÉRCIO DE PAPÉS LTDA - ME 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
28 Envelope A4 FORONI UND 4000 0,28 
41 Grampeador médio JOCAR UND 70 48,89 
63 Plástico tamanho médio DAC UND 6000 0,31 

 

 

 

GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 

29  Envelope ofício PRÓPRIA UND 1500 0,25 

31 Envelope cor parda PRÓPRIA UND 4000 0,50 

75 Capa de processo PRÓPRIA UND 3000 0,75 

 

DIPAR – DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E REVISTAS LTDA 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
49 Papel sulfite com FSC CHAMES - FSC RESMA 3000 14,30 

 

LF TECNOLOGIA LTDA 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
91 Monitor PCTOP/MLP190HDMI UND 30 720,00 

 

ARAUJO MÓ VEIS E TRANSPORTES LTDA 

LOTE OBJETO MARCA EMB QUANT VALOR UNITÁRIO 
95 Estantes METAL POLIANA UND 150 345,00 

 

LOTES FRUSTRADOS 

32 – ETIQUETAS AUTO ADESIVAS 

64- PORTA CARIMB0 

90 – SUPORTE DE CPU 

LOTES DESERTOS 

17 –CAIXA ORGANIZADORA 

86 – CABO DE REDE 

87 – RJ 45 MACHO 

88 – ALICATE PARA CLIMPAR 

89 – LOCALIZADOR E TESTADOR DE CABOS 

92 – FUSÍVEL 

93 – KIT FERRAMENTAS 

 

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S
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______________________________________________________________________________
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA 09/06/2021  -   SESSÃO ORDINÁRIA
EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO VEREADOR PASCOAL ADURA
Projeto de Lei Ordinária nº 130/2016:
Denomina de MARCELINO STEMPOSKI a Rua nº 07 do Residencial Jardim Royal, no Bairro 
Neves, nesta cidade.

DA VEREADORA JOCE CANTO
Projeto de Lei Ordinária nº 49/2021:
Denomina de MARIO JORGE FADEL a Ciclofaixa localizada no Binário da Avenida Monteiro Loba-
to, que inicia na Praça do Rotary, passando pela Rua Bernardo Savio e retorna pela Rua Euzébio 
Batista Rosas, no Bairro Jardim Carvalho, nesta cidade.

DO VEREADOR FELIPE PASSOS
Projeto de Lei Ordinária nº 73/2021:
Dispõe sobre a inclusão das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no grupo prioritá-
rio de vacinação contra a Covid-19, no âmbito do Município de Ponta Grossa.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO
DO VEREADOR FELIPE PASSOS
Projeto de Lei Ordinária nº 60/2019:
Promove alteração na Lei nº 7.018, de 15/11/2002, conforme especifica.

PARECERES:  CLJR    - Contrário à admissibilidade (rejeitado em 24/03/2021)
                         COSPTTMUA  - Favorável

DO VEREADOR EDUARDO KALINOSKI
Projeto de Lei Ordinária nº 319/2020:
Denomina de HELVIO JOSÉ FILLUS a Rua 18 do Jardim Royal, Bairro Uvaranas, nesta cidade.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso
                         COSPTTMUA  - Favorável, nos termos da Emenda de Redação da CLJR

DO VEREADOR FILIPE CHOCIAI
Projeto de Lei Ordinária nº 76/2021:
Concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Senhor CARLOS ROBERTO MASSA 
JUNIOR.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da  Emenda de Redação em apenso
                         CECE    - Favorável, nos termos da Emenda de Redação da CLJR

 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 08 de junho de 2.021.
       Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                    Ver. Dr. ERICK

                      Presidente                                                  1º Secretário

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOSNº 15/2021

DISPENSA Nº 08/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Contratada: SED AUTOMAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - 
CNPJ/MF 13.595.116/0001-62
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO – art. 24, inc.II, Lei 8.666/93.
Objeto: Reparação da iluminação do estacionamento da Câmara Municipal de Ponta Grossa, con-
substanciada na mão de obra e materiais para a troca de duas luminárias públicas em poste 120W, 
6500K, de led Magnetish.
Valor Total: R$ 2.592,16 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e dezesseiscentavos)
Dotação:01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PES-SOAS JURÍDICAS

Ponta Grossa, em 31 de maio de 2021
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
______________________________________________________________________________

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021

Fundamentado no artigo 24, inciso II da Lei de Licitações, RATIFICO a dispensa de procedimen-
to licitatório com a empresa SED AUTOMAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ/MF 
13.595.116/0001-62, para reparação da iluminação do estacionamento da Câmara Municipal de 
Ponta Grossa, consubstanciada na mão de obra e materiais para a troca de duas luminárias públi-
cas em poste 120W, 6500K, de led Magnetish.
Valor Total:R$ 2.592,16 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos)
Dotação: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOAS JURÍDICAS

Ponta Grossa, em 31 de maio de 2021
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
______________________________________________________________________________ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021

 Decorrido o Processo Licitatório – Modalidade Dispensa nº 08/2021, HOMOLOGO o resul-
tado nos termos do processo e, em resumo, os seguintes termos:
OBJETO: reparação da iluminação do estacionamento da Câmara Municipal de Ponta Grossa, 
consubstanciada na mão de obra e materiais para a troca de duas luminárias públicas em poste 
120W, 6500K, de led Magnetish.
EMPRESA: SED AUTOMAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ/MF 
13.595.116/0001-62,CNPJ/MF nº 13.595.116/0001-62.

Ponta Grossa, em 31 de maio de 2021
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
______________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021

 Tendo em vista a realização do Processo Licitatório na Modalidade Dispensa nº08/2021 
– para reparação da iluminação do estacionamento da Câmara Municipal de Ponta Grossa, con-
substanciada na mão de obra e materiais para a troca de duas luminárias públicas em poste 
120W, 6500K, de led Magnetish, de acordo com as requisições expedidas pelo Departamento de 
Administração da Câmara Municipal de Ponta Grossa, ADJUDICO o objeto do Processo Licitatório 
na modalidade DISPENSA nº 08/2021.
EMPRESA: SED AUTOMAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ/MF 
13.595.116/0001-62.
PRAZO: 10 (dez) dias contados da publicação do extrato do Diário Oficial do Município

Ponta Grossa, em 31de maio de 2021.
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
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